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INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE  DAS
ACADEMIAS,  CLUBES  ESPORTIVOS  OU
E S T A B E L E C I M E N T O S  S I M I L A R E S
INFORMAREM  AO  CONSUMIDOR  O  QUE
ESPECIFICA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

     

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade das academias, clubes desportivos ou estabelecimentos similares,
informarem ao consumidor:

I - o número máximo de pessoas por ambiente;

II – a relação cliente/aluno por Profissional de Educação Física integrante do quadro do estabelecimento.

Art. 2º A informação prevista no artigo 1º deve ser afixada em local de fácil visualização.

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeita os estabelecimentos comerciais às sanções previstas na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo de outras previstas na
legislação vigente.

Art. 4º É assegurado ao Poder Executivo adotar as medidas acessórias cabíveis à implantação desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição normativa oferecida à população tem o escopo de assegurar ao consumidor o direito
à informação quanto ao número máximo de pessoas por ambiente e clientes/alunos por Profissional de
Educação Física nas academias, clubes esportivos ou estabelecimentos similares.
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De início, a teor do art. 24, V e VIII, da Constituição Federal, cabe esclarecer que a matéria tratada neste
projeto se posiciona no elenco constitucional da competência legislativa concorrente da União, dos Estados e
do Distrito Federal, não sendo, portanto, sua iniciativa da competência reservada à União ou ao Chefe do
Poder Executivo Distrital.

Ademais, um dos princípios sobre os quais repousa a doutrina dos direitos do consumidor é a prestação da
informação clara e precisa sobre os diferentes produtos e serviços, consonante se pode verificar nos artigos
4º e 6º do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:
(...)

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e
deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; (...)

Art. 6º São direitos do consumidor:

(...)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

As prestações de serviços realizadas em academias, clubes desportivos ou estabelecimentos similares
envolvem diversos aspectos: físico, psíquico, afetivo e social, ou seja, estão vinculados à vida do aluno e,
portanto, são assuntos afeitos à promoção de saúde, na medida que influem diretamente na prevenção e
tratamento de várias doenças, dentre elas, o sedentarismo e a obesidade, consideradas as “doenças
crônicas do século”, as quais geram prejuízo social e significativos custos aos Estado para trata-las.

É de conhecimento público que algumas academias e/ou clubes desportivos tem substituído o Profissional
de Educação Física por outros profissionais ou instrumentos tecnológicos, como: aplicativos, vídeo-aulas e
disponibilização de aparelhos de musculação com precária ou sem orientação profissional etc., situações
inadequadas à natureza dos serviços prestados e que podem ensejar até possíveis riscos à saúde dos
consumidores.

Essa realidade conjugada à oferta insuficiente de profissionais de educação física, motivada pelo anseio de
redução dos custos, pode colocar em risco à vida e as economias do cliente e do consumidor.

Outra realidade identificada é o excesso de pessoas no mesmo ambiente, ensejando aglomerações, que em
tempos de pandemia são perigosas e, em tempos de estabilidade sanitária, comprometem a qualidade das
atividades físicas desempenhadas.

A prestação de informações adequadas, claras e especificas sobre a prestação dos serviços, na forma como
o projeto pretende, tem o condão de prevenir esses possíveis abusos, protegendo a saúde, a dignidade e a
vida do consumidor, dificultando a concorrência desleal e, especialmente, o desenvolvimento de atividades
que fogem objeto firmado contratualmente entre as empresas e seus clientes/alunos.

Essas são as razões que nos levam a apresentar a presente proposição, na expectativa de contar com o
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apoio dos Nobres Pares.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual
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